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O PREFEITO MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,

             R E S O L V E

ART. 1º - DESIGNAR a partir de 01 de janeiro de 2025, a

Servidora Pública Municipal Efetiva ARIADNY MICHELLY PELEGRINO DE

CAMPOS, RG nº 13.654.571-0 SSP/PR e CPF nº 082.847.109-60, para exercer a

função de DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE

CONTRATOS, conforme Lei Municipal nº 06/2017.

ART. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01/01/2025. 

ART. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
   

REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

       Lupionópolis, 02 de janeiro de 2025.

JOSÉ CARLOS TIBÉRIO
Prefeito Municipal
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